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RESOLUÇÃO Nº 102, DE 9 DE MAIO DE 2013 

 

 

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sexta Região, em 

Sessão Extraordinária, hoje realizada, na presença dos Exmos(as). Srs(as). 

Desembargadores(as) Ilka Esdra Silva Araújo (Presidente), Alcebíades Tavares Dantas, 

Gerson de Oliveira Costa Filho, Márcia Andrea Farias da Silva, James Magno Araújo 

Farias e do representante do Ministério Público, o Exmo. Sr. Roberto Magno Peixoto 

Moreira, 

 

RESOLVE baixar, por unanimidade de votos, a seguinte 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA: 

 

Considerando o inteiro teor do PA nº 1792-2013, 

 

“Deferir à Exma. Sra. NOÉLIA MARIA CAVALCANTI 

MARTINS E ROCHA, Juíza do Trabalho Titular, o pedido de concessão de abono de 

permanência, com efeitos a partir da implementação dos requisitos para sua obtenção, em 

01/04/2013, nos termos do art. 40, §19, da Constituição Federal de 1988, com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41/2003.” 

Por ser verdade, DOU FÉ. 
 
 

ÉLEN DOS REIS ARAÚJO BARROS DE BRITO 
Secretária do Tribunal Pleno  

 
 
 
 
 


